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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE LEI N.º 4.932, DE 2005

(Do Sr. Carlos Nader)

Proíbe   a  freqüência  e  o  manuseio  nos  estabelecimentos comerciais e clubes de lazer, por  crianças  e adolescentes, de programas informatizados de jogos de quaisquer espécies  que induzam ou estimulem a violência.

DESPACHO:
APENSE-SE A(O) PL-4361/2004

APRECIAÇÃO:
Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - Art. 24 II

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  - Ficam proibidos a freqüência,  o manuseio nas lojas comerciais, e clubes  de  lazer,  por  crianças  e  adolescentes,  de  programas informatizados  de  jogos  de  quaisquer espécies que  induzam  ou estimulem a violência.

Art.  2º  -  Compreenda-se  a  faixa  etária  de  crianças  e adolescentes segundo o disposto no art. 2º da Lei nº 8.069, de  13 de julho de 1990 - Estatuto da Criança e do Adolescente.

Art. 3º - O descumprimento desta lei imputará ao comerciante, sucessivamente:

I - advertência administrativa;

II  -  multa, no valor de 1.000 (um mil) UFIR’s, na  segunda ocorrência;

III - suspensão do alvará de funcionamento por trinta dias;

IV - cassação do alvará de funcionamento e multa.

Art.  4º - O Poder Executivo regulamentará esta lei no  prazo de noventa dias contados da data de sua publicação.

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 6º - Revogam-se as disposições em contrário.


JUSTIFICAÇÃO

A   proliferação  de  lojas   com   programas informatizados  de jogos violentos direcionados  para  crianças  e adolescentes vem causando extrema preocupação às famílias e também ao  poder  público.

 A grande maioria dos freqüentadores é composta de jovens ainda em formação, e esses jogos contribuem somente para a  violência, nunca para uma educação tradicional, voltada para as coisas  boas,  para os bons costumes e a boa formação  psicológica dos  nossos  jovens. 

É pensando na boa formação e  no  crescimento saudável  que  apresento este projeto em defesa da família  e  dos bons  costumes.

Diante do aqui exposto solicito  o apoio dos nobres Pares par aprovação da presente proposição.

Sala das Sessões, em 21 de março de 2005.

Deputado CARLOS NADER

                      PL/RJ.

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 LEI nº 8.069, DE 13 de julho de 1990

Dispõe sobre o Estatuto da Criança e do Adolescente, e dá outras providências. 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

LIVRO I 

PARTE GERAL 

TÍTULO I 

 Das Disposições Preliminares 

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a proteção integral à criança e ao adolescente.

Art. 2º Considera-se criança, para os efeitos desta Lei, a pessoa até 12 (doze) anos de idade incompletos, e adolescente aquela entre 12 (doze) e 18 (dezoito) anos de idade.

Parágrafo único. Nos casos expressos em lei, aplica-se excepcionalmente este Estatuto às pessoas entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos de idade.

Art. 3º A criança e o adolescente gozam de todos os direitos fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhes, por lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, a fim de lhes facultar o desenvolvimento físico, mental, moral, espiritual e social, em condições de liberdade e de dignidade.

 ...................................................................................................................................................

...................................................................................................................................................

FIM DO DOCUMENTO



*7341601547*   7341601547 








Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_5369

PL-4932/2005


